
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

“São Carlos, Capital da Tecnologia” 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 7182/2026 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA APOIO À GESTÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS, A SEREM PRESTADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, COM ATUAÇÃO VOLTADA AO APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, OPERACIONAIS E ESTRATÉGICOS DA POLÍTICA PÚBLICA SOCIOASSISTENCIAL. A 
CONTRATAÇÃO COMPREENDE O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 
INTELECTUAL, ENVOLVENDO ANÁLISE TÉCNICA, PLANEJAMENTO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS 
AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO 
 
 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa P. ALBANO FILHO CONSULTORIA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 42.113.830/0001-75, referente à contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA APOIO À GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS, A SEREM PRESTADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, COM 
ATUAÇÃO VOLTADA AO APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, OPERACIONAIS E 
ESTRATÉGICOS DA POLÍTICA PÚBLICA SOCIOASSISTENCIAL. A CONTRATAÇÃO COMPREENDE O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, ENVOLVENDO 
ANÁLISE TÉCNICA, PLANEJAMENTO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA 
REDE SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO, no valor de R$ 60.000,00. SC 754/2026, com fundamento no artigo 74, 
inciso III, alínea ‘f’ da Lei Federal nº. 14.133/21, conforme o que consta do processo administrativo supracitado.  
 
 
 
 

São Carlos, 12 de maio de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gisele Santucci 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 


